Senhor. - A Lei nº 1507 de 26 de Setembro de 1867, mandada vigorar no exercicio de 1869 - 1870 pelo Decreto nº 1750 de 20 de Outubro de 1869, consignou no art. 4º para as despezas do § 1º - Secretaria de Estado - no referido exercicio de 1869 - 1870 a quantia de 
137:945$000

Importando, porém, essas despezas em 
155:846$152

dá-se naquella verba um deficit de 
17:901$152

que provém do augmento do aluguel da casa em que funcciona a Secretaria; de diversas obras nella feitas; da compra de moveis; impressão de uma memoria annexa ao relatorio, e finalmente de differenças de cambio sobre remessas de fundos para pagamento de objectos mandados vir de Londres para o expediente desta repartição.


A mesma Lei votou para a verba do § 3º - Empregados em disponibilidade - a quantia de 
9:799$998

Tendo sido posto em disponibilidade mais um consul, subirão as despezas da referida verba a. 
10:338$506

havendo assim nella um deficit de 
538$508

Na verba do § 5º - Extraordinarias no exterior - dá-se tambem um deficit de 
72:771$309

occasionando pelas circumstancias excepcionaes em que achou-se o paiz durante o exercicio de 1869 - 1870



A Lei concedeu para as despezas dessa verba a quantia de 
41:933$333


ellas, porém, importárão 
114:704$642


Para supprir os tres deficits de que acima trato, os quaes perfazem a somma de 91:210$969, tenho a honra de submetter á approvação e assignatura de Vossa Magestade Imperial, de conformidade com o que dispõe o art. 13 da Lei nº 1177 de 9 de Setembro de 1868, o Decreto junto que manda tirar das sobras da verba do § 2º - Legações e consulados -, do art. 4º da Lei do Orçamento em vigor no exercicio de 1869 - 1870, a quantia de 43:210$969; das do § 4º - Ajudas de custo - a de 16:000$000, e das do § 7º - Commissões de limites e de liquidação de reclamações - a de 32:000$000, para serem applicadas ás depezas das verbas do § 1º - Secretaria de Estado -; do § 3º - Empregados em disponibilidade -, e do § 5º - Extraordinarias no exterior - do referido exercicio financeiro.

Sou, com a mais profunda veneração, Senhor, de Vossa Magestade Imperial reverente subdito. - Visconde de S. Vicente.

